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EMENDA ADITIVA
Acrescente-se o seguinte artigo @ MP n°® 358, de 2007:
Art. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio dos Tribunais de Contas, e 0

sistema de controle intemo de cada Poder e do Ministério Publico, fiscalizardo o
parcelamento dos débitos das entidades desportivas com base na Lei n° 11.345, de 14
de setembro de 2006.

§ 1° Os relatorios apresentados ficarao disponiveis, durante todo o exercicio, no
respectivo Poder Legislativo e no érgéo técnico responsavel pela sua elaboragéo, para
consulta e apreciacgdo pelos cidaddos e instituicoes da sociedade.

§ 2°. Todos os débitos parcelados deverdo ser disponibilizados na rede mundial de
computadores, de acordo com a Lei n° 9.755, de 16 de dezembro de 1998.

JUSTIFICATIVA

A transparéncia na aplicagéo de recursos publicos é indispensavel para que
se verifique e analise a sua correta aplicagao.

Este procedimento deve ser redobrado quando se trata de recursos
parcelados pelas entidades desportivas




Deste modo, esta emenda visa a assegurar total transparéncia e fiscalizagéo

desse processo, incluindo, até a atuagdo do Tribunal de Contas da Unido de modo

efetivo.
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